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Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 2369-14-5817

Validade: Indeterminada

Emissão: 24/12/2014

Solicitante: Fabricante:

POINTER DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RUA OSTENDA 79 VILA VERMELHA

4298040 SAO PAULO SP

POINTER TELOCATION LTD.

RUA HAMELACHA 14

ROSH HAAYIN

Tipo:

Estação Terminal de Acesso - Categoria I

Modelo(s):

Serviço/Aplicação:

Características técnicas básicas:

Observações:

Davison Gonzaga da Silva

Gerente de Certificação e Numeração

Substituto

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado
pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº UL-BR 14.0736 , emitido pelo OCD - UL do
Brasil Certificações. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir

discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se
destina.

Cello Track Power 3Y

Serviço Móvel Pessoal - SMP

 Faixa de Frequências Tx 
 (MHz) 

 Potência Máxima de Saída 

 824,0 a 849,0 

 898,5 a 901,0 

 907,5 a 915,0 

 1710,0 a 1785,0 

 1895,0 a 1900,0 

A validade deste certificado está vinculada à vigência da homologação  relativa ao módulo de RF modelo
GE864-QUAD AUTOMOTIVE incorporado ao produto

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do
Regulamento anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado,
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original.

As  informações  constantes  deste  certificado  de  homologação  podem ser  confirmadas no  SGCH -  Sistema  de  Gestão  de
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).




